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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rodolfo Ganem, 

que “Proíbe o uso de compartimentos artificiais com a finalidade de forçar o coito de 

animais de estimação para fins comerciais”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela 

ilegalidade do projeto e pela inconstitucionalidade do art. 5º do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido 

designado este relator, nos termos do art. 51, do RIC. 

Verificamos que o PL possui interesse local, nos termos do inciso I do 

Art. 30 da Constituição Federal, e o seu conteúdo não está, em regra, inscrito no rol 

taxativo constante do Art. 38 da Lei Orgânica Municipal que reserva algumas 

matérias à iniciativa legislativa exclusiva do Sr. Prefeito Municipal. Entretanto, o art. 

5º do PL atribui ao Poder Executivo a expedição de regulamentos para execução da 

lei, que não pode ser imposto por iniciativa parlamentar, sob risco de violação à 

Separação de Poderes.  

Quanto ao aspecto material, o PL encontra respaldo na Lei Orgânica, 

que estabelece em seu art. 33, I, “e” que o Município suplementará as legislações 

federais e estaduais no que diz respeito à proteção ao meio ambiente, conforme art. 

23, VI, da Constituição Federal.  

Neste sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE nº 

586.224/SP-RG) e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Direta de 

Inconstitucionalidade 2196948-17.2019.8.26.0000) seguem no sentido de que é 

possível o município legislar sobre proteção ambiental tendo em vista o interesse 

local. Além disso, a Lei Complementar nº 140, de 2011, estabeleceu normas de 

cooperação entre entes políticos em matéria ambiental, na qual se destaca a 

qualidade de vida e o meio ambiente. 

Observamos também que a Lei Municipal nº 9.551, de 2011, que 

“Dispõe sobre a proibição à prática de maus tratos e crueldade contra animais no 

município de Sorocaba” já prevê em seu art. 2º, IV, XXIII e XXXVI sobre a proibição 

de maus tratos contra animais, especialmente no caso de mantê-los em abrigos de 

dimensões inapropriadas, enclausurados, acorrentados e confinados.  

Deste modo, considerando que o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, 

de 1998 veda que o mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei, 

entendemos que o projeto é ilegal, sendo facultado ao autor, para sanar tal 
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apontamento, que proponha revogação da lei anterior ou complemente a lei básica, 

com remissão expressa. 

Face ao exposto, o PL é ilegal pela existência da Lei Municipal sobre o 

mesmo assunto, em afronta ao art. 7º, IV da Lei Complementar nº 95, de 1998, e o 

art. 5º é inconstitucional por violação ao princípio da Separação dos Poderes. 

 

S/C., 25 de março de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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